
LEI Nº 3 598 

PODER EXECUTIVO· 
D.O. 17/12/74 

Estado· de Mato Grosso 

, DE 16 DE DEZEl'ffiRO DE I 974-

~. 

Dispõe sobre a subscrição e inte 
gralização de ações do Banco do 
Estado de Mato Grosso S/A e do au 
mento de seu capital social de 

. Q!$ 40 000 000,00 para e$ ••.. 
100 000 000,00. . 
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Faço saber qu~ a Assembléia Le~islativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o poder Executivo autorizado a 
subscrever ações do Banco do Estado de ~ato Grosso S/A até o 

valor de Q!$ 60 000 000,00, decorrente do aumento de capital 
do referido Banco de Q!$ 40 000 000,00 para ~$100 000 000,00. 

Artigo 22 ~ Esta autorização estende-se, 
mente, à integralização do saldo remanescente de ações 
timo aumento,. não sub.scrito pelo público, até o valor 
~$ 13 300 000,00. 
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Artigo 3Q - Para atender as despesas decorrentes 
desta lei, fica o poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial ou realizar operações de crédito, tanto interu·o como 

, . 
de origem externa, que se. fizerem necessar18S. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em c0ntrário. 

paláCio Alencastr o, em Cuiabá, 16 de dezembro 
de 1 974, 153.2 da Independência e 86Q da República. 


